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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMERICO BRASILlENSE 

LII ~O 2Z (VINTE E DOIS ) 
De 6 de Junho de 1.966. 

~utor1za o Prefeito MUnicipal a fazer 
operação de Cr&dito.-

o PREFEITO DO lIDUICIPIO DE A}.tERICO BBASILIENSE ,Es
tado de sã.o Paulo,de acardo com. o que decretou a cbara Hunicipal em 
sessão de 3 de Junho de 1.966,autorizando o Prefeito a fazer operação 
de Cr&diDo,promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ- Fica o Prefeito l-Iunic1:Qal autorizado a 
descontar no Banco do Estad . .; de São Paulo SiA t prom1ss5rias no valôr de 
atS ~~ :-4.993.4J.8 ( TRINTA E QU.&!rRO HIUlOES NoVECENTOS E NOVEl'I'"TA E TRE-
18 HIL,QU.A!CROCENrOS E DEZOITO CBUZiIROS),de emissão da Secretaria de 
Estado dos Negócios da Fazenda do Estado de são Pau1o~a favor da Pre -
feitura Municipal de Ãmerico Bras11~ense,com venc1men~o para 3l de Ju
lho de 1.966,que foram recebidas como antecipasão do pagamento,pel0 Es
tado,da primeira qu6ta do excesso de arrecadaçao correspondente ao ano 
de 1.964. 

Artigo 2Q- Esta Lei entrar~ em vigôr na data da sw 
p~blicação,revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura Municipal de Americo BrLsil1ense,aos 6 de Junho de 1.966. 
(seis de Junho de mil novecentos e sessenta e seis). 
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I:; :' I J nQ1..1ro , '~~k 
ANTONIO PàVAN 

Púb11cada na Secretar!a da ~refeitur~refeito Municipal 
na. data supra.p-

Registrada, folha nA. 22 do livro competente nR. 1. (Hmi) 


